
MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004 / 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011.000083 /2010-87

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ, por intermédio da 
Pregoeiro Milton Ferreira Botelho e membros da Equipe de Apoio deste Instituto de 
Pesquisas, designados pela Portaria JBRJ nº 137, de 24 de novembro de 2009, torna 
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  no  local,  datas  e  horários  abaixo 
indicados fará realizar licitação na  modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL ANUAL ”, que obedecerá integralmente, o Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, que regulamenta a modalidade do Pregão Eletrônico, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002,   Lei  Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
6.204/2007  ,  Instrução  Normativa  nº  02,  da  Secretaria  de  Logística  e  tecnologia  da 
Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  de  30  de  abril  de 
2008  ,e  das  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  nos  anexos  que  os  integram, 
aplicando-se  subsidiariamente,  os  demais  dispositivos  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas 
alterações.

A ) LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br

B ) DATAS  E  HORÁRIOS: 

      B.1)  ENVIO ELETRÔNICO DAS PROPOSTAS :  a partir do dia 23/04/2010 até o 
horário limite do início da sessão pública.

    O sistema permitirá ao fornecedor enviar, alterar ou excluir propostas durante todo o 
período de divulgação do Edital.

      B.2)  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA :  10:00 horas do  dia 07/05/2010.
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C ) LOCAIS PARA RETIRADA DO EDITAL: 

      O Edital e seus Anexos estarão à disposição das empresas interessadas, a partir da 
publicação do Aviso de Licitação resumido no Diário Oficial da União, dia 23/04/2010  nos 
endereços e horários a seguir especificados:

   C.1)Rua  Major  Rubens  Vaz,  nº  122  –  Coordenação  de  Recursos 
Logísticos/Contratos/Compras  - Gávea – Rio de Janeiro

 
 Tel/Fax          : (21) 3874-1238 / 3874-1241/ 3874-1242
  Dias : De segunda à sexta-feira.
  Horário : De 09:00 às 12:00 h e de 14:00 às 16:00 h
 

        C.2) - Site www.comprasnet.gov.br.

        C.3)  Página do JBRJ na Internet : www.jbrj.gov.br  Aviso Licitação

D) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário.

E) Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

ANEXO  I   -   TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II   -   PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – ANEXO 
 DA PROPOSTA

ANEXO III  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 

ANEXO IV  -   DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

            ANEXO V  –   DECLARAÇÃO DE  VISTORIA TÉCNICA

ANEXO  VI  -  MINUTA DE CONTRATO

ANEXOVII - GUIA DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

ANEXO  VIII  –  DECLARAÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE  DE 
PROPOSTA
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1.  DO OBJETO

Este pregão tem como objeto  a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de operador de caixa, supervisor e recepcionista, para executar nas 
bilheterias do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro respectivamente, 
serviços operacionais relacionados a venda de ingressos e acesso ao Parque, recepção e 
de  supervisão  dessas  atividades,  compreendendo  o  fornecimento  de  mão  de  obra, 
materiais  de  apoio:  rádios  comunicadores,  bicicletas,  uniformes  completo,  calçados, 
crachá de identificação, ponto eletrônico, utensílios e equipamentos, de acordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e Anexos.

 
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1.    Os  interessados  em  participar  desta  licitação  deverão  estar  previamente 
credenciados  perante  o  provedor  do  sistema  eletrônico  (www.comprasnet.gov.br)  e 
atender às demais condições constantes deste Edital e Anexos. 

2.2.     Não poderão participar desta licitação as empresas:

2.2.1   concordatárias  ou  em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em 
dissolução ou em liquidação;

2.2.2     que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja  sua forma de constituição, 
ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias integrais entre si,  ou ainda que 
independentemente nomeiem um mesmo representante; 

2.2.3    que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

2.2.4      estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

2.2.5     Cooperativas de mão-de-obra, por força do Termo de Conciliação Judicial, 
celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a União. 

2.2.6     empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão.
2.3     Os  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e 
apresentação de suas propostas.

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, 
pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  no  site 
www.comprasnet.gov.br. (§ 1º, art. 21º do Decreto nº 5.450/2005).
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3.1.1   As instruções para o credenciamento poderão ser obtidas através do telefone 
0800-9782329.

3.2. O  credenciamento  do  licitante  dependerá  de  registro  cadastral  atualizado  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes  ao pregão eletrônico  (§ 6º,  art.  3º  do  Decreto nº 
5.450/2005).

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro  responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes do uso indevido  da senha, 
ainda que por terceiros (§ 5º, art. 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances 
(Inciso III, art.13, Decreto nº 5.450/2005).

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico  durante a 
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão (Inciso IV, art.13, Decreto nº 5.450/2005).

4.3 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante  e  subseqüente  envio  eletrônico  da  proposta  ,  através  de  campo  próprio  do 
sistema , informando o valor global anual, correspondente ao valor mensal multiplicado 
por 12(doze)  meses, a  partir  do  dia 23/04/2010  até o horário limite do início da 
sessão  pública,  horário  de  Brasília (§  5o,  art.17,  Decreto  no 5.450/2005), 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico .  

4.3.1 O sistema permitirá ao fornecedor enviar, alterar ou excluir propostas durante todo 
o período de divulgação do Edital.

4.4  Como requisito  para  a  participação  no  Pregão,  o  licitante  deverá  manifestar, 
também em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.

4.4.1 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar,  em campo próprio  do sistema,  que  atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

4.5  Imediatamente após o término da etapa de lances, o licitante detentor do menor 
preço deverá enviar : 
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4.5.1  de  acordo  com  solicitação  do  Pregoeiro  (convocação  de  anexo),  através  do 
sistema Comprasnet  , Planilha de Custos e Formação de Preços  relativa ao Anexo II 
deste Edital  , com a composição dos custos da contratação e com total adequado ao 
menor lance ofertado para aceitação.

4.5.2   através  do fax nº  (21)  3874-1238 ,  3874-1241 ou 3874-1242 a  Proposta  de 
Preços e Anexo - Planilha de Custos e Formação de Preços , atualizada em conformidade 
com os lances eventualmente ofertados.

4.5.3  O  envio  da  proposta  por  fax  possibilitará  a   imediata  análise  por  parte  da 
Pregoeira e equipe,  visando se possível  declarar  o vencedor  ainda durante a mesma 
sessão pública. 

4.5.4  O original da Proposta e Anexo deverá ser encaminhado ao Pregoeiro no prazo 
máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do encerramento da etapa de 
lances,após aceitação,  para o seguinte endereço: 
Rua Major Rubens Vaz nº 122 –Coordenação de Recursos Logísticos/Contratos/Compras 
– Gávea – Rio de Janeiro –RJ.CEP 22.470-070.

4.6  A Proposta de Preços deverá obedecer às seguintes condições:

4.6.1  Proposta  de  Preços  escrita  contendo  os  preços  e  as  especificações  técnicas 
detalhadas do serviço ofertado deverá  fazer menção ao número do presente Edital  e 
contendo os seguintes dados:

4.6.1.1  Identificação do licitante: razão social da empresa, CNPJ, inscrição Estadual e 
Municipal, endereço, cidade, estado, CEP, telefone, fax, e-mail

4.6.1.2  Qualificação do(s) signatário(s) do Contrato, função,nacionalidade, estado civil, 
formação profissional, RG, CPF endereço residencial, bairro, cidade, CEP

4.6.1.3   Dados  bancários  :  nome do  banco,  número  da  agência  e  número  da  conta 
corrente 
 
4.6.1.4   Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura deste Pregão;

4.6.1.5   Especificação  clara  dos  serviços  em  conformidade  com  as  especificações 
constantes neste Edital.

4.6.1.6   Prazo para prestação dos serviços de 12(doze) meses , contados a partir  da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93.

4.6.1.7  Preços unitários, valor mensal e valor global anual da proposta ( valor mensal 
multiplicado por 12(doze) meses)   expressos em Real (R$), em algarismos arábicos e 
também por extenso, contendo a declaração de que no valor total proposto estão inclusos 
os impostos, taxas, seguros, frete, as despesas decorrentes da prestação dos serviços 
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objeto deste certame, despesas com pessoal, e qualquer outro custo relativo à execução 
dos serviços.

4.6.1.8    Produtividade adotada, e se esta for diferente da utilizada pela Administração 
como referência, a respectiva  comprovação de exequibilidade.

4.6.1.9     Quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual

4.6.1.10   Indicação dos sindicatos, acordos coletivos,convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e respectivas 
datas bases e vigências 

4.7   Juntamente com a proposta deverá ser apresentado o Anexo referente à Planilha de 
Custos e Formação de Preços com detalhamento de todos os elementos que influem no 
custo operacional, inclusive tributos e encargos sociais, exceção feita quanto a impostos e 
taxas de obrigação exclusiva da licitante, que serão incluídas na Despesas Operacionais 
Administrativas, discriminando: 

4.7.1Categoria profissional do quadro de pessoal exigido para o serviço.

4.7.2Valor da remuneração englobando salário e demais vantagens estabelecidas 
na  legislação  trabalhista,  excetuando-se  as  vantagens  não  obrigatórias  e  que 
resultam de incentivos fiscais

4.7.3Encargos  sociais  incidentes  sobre  a  remuneração  fixada,  minuciosamente 
discriminados e expressos sob a forma de percentual.

Despesas  Operacionais  Administrativas,  com  detalhamento  dos  elementos  que  a 
compõem, inclusive impostos e taxas de obrigação da licitante. 

4.8      Juntamente com a proposta deverá também ser enviada a relação dos materiais e 
equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, indicando o quantitativo, 
especificação e marca(s)  dos produtos, quando couber. 

4.9    A  cotação apresentada e  levada em conta para  efeito  de julgamento  será de 
exclusiva  e  total  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear 
quaisquer alterações, seja para mais ou para menos.

5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A partir das 10:00 horas do dia 07 /05 /2010, em conformidade com o subitem 
4.3 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 004 /2010, com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e  início  da etapa de lances, conforme 
previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/2005. 
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6.   DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 Após a abertura da sessão, serão analisadas as propostas de preços e descrição 
dos serviços para fins de classificação.

6.2      Para fins de classificação das propostas, o valor de referência deste Pregão é de 
R$ 834.888,74(oitocentos e trinta e quatro mil,  oitocentos e oitenta e oito reais e 
setenta  e  quatro  centavos) correspondente  ao  valor  global  anual  resultado  da 
multiplicação do valor global mensal por 12(doze)meses.

6.2.1  O valor de referência deste Pregão foi fundamentado em pesquisa de preços de 
mercado realizada junto a empresas especializadas no ramo sediadas no Rio de Janeiro-
RJ.

6.3     Serão desclassificadas as propostas que apresentarem :

6.3.1  preço global anual acima do valor de referência deste Pregão. 

6.3.2  preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexeqüíveis 

6.3.2.1  consideram-se  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que, 
comprovadamente,  forem  insuficientes  para  a  cobertura  dos  custos  decorrentes  da 
contratação pretendida.

6.3.2.2    a inexequibilidade dos valores referentes a item(ns) isolado(s) da planilha de 
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente 
para a desclassificação ou rejeição da proposta.

6.4 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lance.

7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para o item, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.1.1  Para efeito de lances, será considerado o valor global anual.

7.2  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos.

7.3  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado pelo sistema em primeiro lugar.

7.4  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em 
tempo real, do valor do menor lance registrado para o item que tenha sido apresentado 
pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
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7.5  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

7.5.1  O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.

7.5.2  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do  pregão  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  da 
Pregoeira aos participantes.

7.6     A etapa de lances será encerrada após o Aviso de Iminência emitido pela Pregoeira 
transcorrendo  período  de  “encerramento  aleatório”  determinado  aleatoriamente  pelo 
sistema eletrônico, que automaticamente encerrará o recebimentos de lances. 

7.6.1  Caso  o  sistema  não  emita  o  aviso  de  fechamento  iminente,  o  Pregoeiro  se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes,  observado o transcurso do 
prazo de 30 (trinta) minutos.

7.7  Após o encerramento da etapa de lances,  o Pregoeiro poderá encaminhar  pelo 
sistema eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de  menor  valor,  para  que  seja  obtido  preço  melhor,  bem  assim  decidir  sobre  sua 
aceitação.

7.8 O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela 
Pregoeira  acerca  da  aceitação  do  lance  de  menor  valor,  sempre  após  análise  da 
documentação e da proposta  e respectivos anexos do vencedor enviada imediatamente 
por meio de fax, conforme orientação contida nos itens 4.5 e 9.1 deste Edital.

7.8.1 Quando não for possível a conclusão do certame durante a sessão, o Pregoeiro 
encerrará a etapa de lances,  suspenderá a sessão e indicará nova data e hora para 
reabertura do Pregão.

7.8.2  A divulgação da data e hora para reabertura da sessão pública do Pregão será 
feita  através  de  mensagem  no  próprio  sistema  eletrônico  do  Pregão  através  do  site 
www.comprasnet.gov.br 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1  Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro  lugar  quanto  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  estimado  para  a 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, conforme 
art. 25 do Decreto 5.450/05.

8.2       As planilhas de custos e formação de preços de cada categoria deverão ser 
envidas como anexo no sistema Comprasnet atendendo a convocação do pregoeiro.
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8.2.1   No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de  menor 
preço  global  anual  , sendo  levados  em  consideração  também,  critérios  objetivos 
definidos no Edital, que não deverão contrariar as normas e princípios estabelecidos na 
Lei 8.666/93.

8.2.2   O  preço  global  anual  corresponde  ao  valor  mensal  multiplicado  por  12(doze) 
meses.

8.2.3 As propostas com preços de valor zero, simbólicos, irrisórios ou inexeqüíveis serão 
rejeitadas.

8.2.4   Se houver  indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderá  ser  efetuada  diligência,  na 
forma  do  §  3º  do  Art.43  da  lei  nº  8.666/93  para  efeito  de  comprovação  de  sua 
exequibilidade,  podendo  a  Administração  adotar  os  procedimentos  previstos  no  §  3º 
,inciso V do Art.29 da IN 02/2008-SLTI-MPOG. 

8.2.5     Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços 
ofertados para o item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha  de custos,  não sendo possível  a sua imediata desclassificação ou 
rejeição  ,  será  obrigatórias  a  realização  de  diligências  para  aferir  a  legalidade  e 
exequibilidade da proposta.

8.3  Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro anunciará 
o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.4  Se a  proposta ou o lance de menor  valor  não for  aceitável,  ou se o  licitante 
desatender  às  exigências  e  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital.

8.4.1  Na situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor.

8.5  A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no art. 
30, XII, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Anexo I do decreto 5.450 de 31 de maio de 2005.

8.6  Encerrada  a  etapa  de  lances,  o  Pregoeiro poderá  encaminhar  contraproposta 
diretamente à  licitante que tenha apresentado o  lance  mais vantajoso,  para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor  estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.6.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.
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9  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1    Encerrada a etapa de lances da sessão pública, será verificada “on line” no Sistema 
de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF a habilitação obrigatória e parcial do 
licitante detentor da melhor oferta para este Pregão. A documentação complementar para 
habilitação deverá ser enviada pela empresa imediatamente após o encerramento dos 
lances pelo fax nº (21) 3874-1242 ou (21) 3874-1241  .    É assegurado ao licitante, caso 
esteja com algum documento vencido no SICAF, o direito de apresentar de imediato por 
fax a documentação atualizada, observada também a condição contida no item 8.7. 

9.2    Todos  os  documentos  originais  de  habilitação,  conforme  indicado  no  item 9.3, 
juntamente com o original da proposta e anexo, a que se refere o subitem 4.5 deste Edital, 
deverão ser  entregues ao JBRJ à  Rua Major  Rubens Vaz,  n°  122 – Gávea -  Rio  de 
Janeiro- CEP 22.470-070, num prazo de  até 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
encerramento da etapa de lances, após aceitação, em envelope com os seguintes dizeres:

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004  /2010
RAZÃO SOCIAL : ..................................................................
CNPJ: .....................................................................................
PROPOSTA DE PREÇOS E ANEXO – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.3    Deverá  ser  enviada pelo  fax durante  a  sessão pública  do Pregão,  e posterior 
entrega dos originais em envelope, a seguinte documentação complementar ao SICAF:
                        
9.3.1  Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 
na forma do Artigo 32, § 2º da lei nº 8.666/1993, o item 8.11 e inciso IV do item 7.1, da IN 
MARE n° 05/95 (ANEXO III deste Edital).

9.3.2  Declaração de não empregar menor, não possuindo  em seu quadro de pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição 
Federal (ANEXO IV deste Edital).

9.3.3  Atestado de capacidade  técnica  devidamente,  expedido por  pessoa jurídica  de 
direito público ou privado , que comprove ter a empresa licitante executado ou que esteja 
executando serviços pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

9.3.4 Declaração  de  Vistoria  Técnica  (ANEXO  V  deste  Edital  ) ,  devidamente 
assinado pela empresa interessada e por representante do JBRJ. 

9.3.5    Declaração  de  Elaboração  Independente  da  Proposta  (ANEXO  VIII  deste 
Edital) , devidamente preenchida e assinada pela licitante.
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9.4  A  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país  deverá 
apresentar também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.5  A documentação exigida para a habilitação poderá ser apresentada em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial.

9.6  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

9.7    A  apresentação  de declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de 
habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas no Art.14, do Anexo I do Decreto nº 
3.555/2000, e disposto no Decreto nº 5.450/2005.

9.8    A não apresentação de qualquer dos documentos indicados no item 8 do Edital 
implicará na inabilitação da proponente.

10  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão.(Art.18, do Decreto nº 5.450/2005) 
         
10.1.1  As impugnações deverão ser enviadas eletronicamente para o e-mail institucional 
pregao@jbrj.gov.br ,  que serão  registradas  ,em campo próprio  do sistema de  pregão 
eletrônico do site www.comprasnet.gov.br  

  
10.2  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas ( § 
1° do Art. 18, do Decreto 5.450/2005).

10.3  Se  acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  efetuada  a  respectiva 
alteração no Edital e divulgação no Comprasnet.

10.3.1 No caso do objeto da impugnação acatada implicar em alteração nos dados da 
proposta,  será designada nova data para a realização do certame (§ 2° do Art. 18, do 
Decreto 5.450/2005).

10.4 Até três dias antes da data fixada para abertura da sessão pública os licitantes 
poderão  enviar  ao  Pregoeiro  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo 
licitatório,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  ,  via  Internet.(Art.19,  do  Decreto  nº 
5.450/2005).

10.4.1  As solicitações de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
realizadas pelos licitantes interessados por meio eletrônico através do e-mail institucional: 
pregao@jbrj.gov.br
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11       DOS RECURSOS

11.1 Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro 
exclusivamente  por meio eletrônico, em formulário próprio do sistema do Comprasnet, 
explicitando sucintamente suas razões, durante a sessão pública imediatamente após a 
divulgação da vencedora.(Art.26 do decreto nº 5.450/2005)

11.2  Nesta fase - “Juízo de Admissibilidade” - o Pregoeiro deverá aceitar ou rejeitar a 
intenção  de  recurso  interposta  pelo  licitante,  considerando  a  existência  de  motivação 
pertinente para o recurso. 

11.3 Na hipótese do Pregoeiro  rejeitar a intenção de recurso, o licitante  não poderá 
registrar as razões do recurso. 

11.4 Havendo intenção de recurso aceita, o Pregoeiro registrará no sistema os prazos 
para  registro  da  razão  do  recurso  e  contra-razão,  para  divulgação  a  todos  os 
interessados. 

11.5 O  licitante  disporá  do  prazo  de  3  (três)  dias  para  apresentação  da  razão  do 
recurso,  que  deverá  ser  registrada  em  campo  eletrônico  específico que  o  sistema 
disponibilizará para o licitante. 

11.6 O sistema enviará mensagem automaticamente para os demais licitantes para, se 
assim  o  desejarem,  registrarem  a  contra-razão  em  campo  eletrônico  específico 
disponibilizado no sistema. 

11.7  Mediante conhecimento da mensagem os demais licitantes poderão apresentar 
contra-razão  em até  3 (três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente.

11.8 Findos os prazos legais para registro da razão do recurso e da contra-razão, a 
Pregoeira informará à autoridade competente do JBRJ responsável pela licitação da sua 
decisão, devidamente motivada.

11.9 O sistema disponibilizará campo específico para o Pregoeiro e para a autoridade 
competente registrarem a respectiva decisão do recurso. 

11.10  É assegurado aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade 
de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões, conforme Inciso XVIII, Artigo 
4º, da Lei nº. 10.520/2002.

11.11  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante,durante a sessão pública, 
importará em decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação, pela 
Pregoeira, ao vencedor, conforme Inciso XX, Artigo 4º, da Lei nº. 10.520/2002 e § 1º do 
Art. 26 do Decreto nº 5.450/2005.
.
11.12  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será decidido 
pelo Presidente do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, conforme 
Incisos XIX e XXI, art. 4º, da Lei nº. 10.520/2002.
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11.13 O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que 
não  sejam  passíveis  de  aproveitamento,  conforme  Inciso  XIX,  Artigo  4º,  da  Lei  nº. 
10.520/2002, e § 2º do Art.26 do Decreto nº 5.450/2005.

11.14  Não  serão  conhecidos  os  recursos  interpostos  vencidos  os  respectivos  prazos 
legais. 

11.15 Os autos do processo  JBRJ nº 02011.000083/2010-87 permanecerão com vista 
franqueada  aos  interessados,  na  Diretoria  de  Gestão  do  JBRJ,  situada  à  Rua  Major 
Rubens Vaz n° 122 – Coordenação de Recursos Logísticos/Contratos/Compras - Gávea, 
Rio de Janeiro, Tel.(21) 3874-1238/ 3874-1241 e 3874-1242  nos dias úteis no horário de 
09:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 16:00 horas.

12      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade (artº. 7º, da Lei nº. 10.520/2002).

12.2  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  no  caso  de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.3  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  compromisso  assumido,  o  JBRJ  poderá 
aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, em conformidade 
com os artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93:

12.3.1  advertência;

12.3.2  multa no percentual  de 10% (dez por cento)  sobre o  valor  do Contrato pela 
inexecução total ou parcial do fornecimento pactuado, e/ ou pelo cancelamento total ou 
parcial da Nota de Empenho, a pedido da CONTRATADA, a qualquer pretexto;

12.3.3  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.3.4  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.4 As sanções previstas nos subitens 12.3.1, 12.3.3 e 12.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente  com  a  penalidade  prevista  no  subitem  11.3.2.  (Art.  7º,  da  Lei  nº. 
10.520/2002).
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12.5. Multa  de  1% (um por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrato  por  dia  de  atraso  na 
execução do objeto do presente Pregão, no todo ou em parte, e que será cobrado em 
dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso.

12.6  Multa de 2% (dois  por cento)  sobre o valor  total  do Contrato por  infração de 
qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência, exceto para a cláusula anterior.

 12.7  As multas  constantes  dos  subitens  12.3.2  e 12.5,  que poderão ser  aplicadas 
cumulativamente,  são  meramente  moratórias,  não  isentando  a  CONTRATADA  do 
ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

12.8  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)  dias corridos,  a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo JBRJ.

12.9  O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal .

12.10  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e 
por conveniência  administrativa,  mediante ato do Presidente  do JBRJ,ou autoridade a 
quem este delegar competência.

12.11 Em  qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  será  assegurado  ao  licitante 
vencedora  o contraditório e ampla defesa.

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1   As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação correrão à conta 
dos  recursos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  ,  a  cargo  do  Instituto  de 
Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, para o exercício de 2010 por conta  de 
Plano Interno da Administração da Unidade -  Elemento de Despesa  339037  cujos dados 
específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

14 DO PAGAMENTO

14.1  O pagamento referente à prestação do serviço objeto deste pregão, será realizado 
mediante ordem bancária,  no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do 
recebimento da Fatura que será atestada pela Fiscalização do Contrato, considerando o 
cumprimento das metas estabelecidas no Acordo de Níveis de Serviços.  

14.2  Para execução do pagamento de que trata o subitem 15.1 o licitante vencedor 
deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura mensal consolidada dos serviços, sem rasuras, e bem 
legível, em nome do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, CNPJ no 

04.936.616/0001-20,  fornecendo  o  número da  conta  corrente,  o  nome do  Banco  e  a 
respectiva agência.

14.2.1   A Fatura mensal deverá ser emitida pela empresa fornecedora dos serviços após 
o recebimento do resultado da Avaliação dos Indicadores conforme  Acordo de Níveis de 
Serviço , relativo ao mês sob cobrança, que deverá ser transmitido pela fiscalização do 
contrato até o 5º dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços.   
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14.2.2  Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se  as  alíquotas  previstas  para  a  execução  do  serviço  a  ser  contratado, 
conforme  Instrução  Normativa  da  Secretaria  da  Receita  Federal  -  SRF  nº  480  de 
15/10/2004, publicada no Diário Oficial da União em 29/12/2004 - Pág.00275. 

14.2.3  Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

14.3  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura  ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa,  aquela  será  devolvida  ao  licitante  vencedor,  pelo  responsável  da  área  de 
Serviços Gerais e o pagamento ficará pendente até que o licitante providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
JBRJ.

14.4. No  caso  de  atraso  de  pagamento,  desde  que  o  CONTRATADO  não  tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 

14.4.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos  moratórios  devidos;  N  =  Números  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o 
pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  I  =  Índice  de  compensação  financeira  = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

14.5   O JBRJ não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos referentes aos 
serviços   com  ausência  total  ou  parcial  de  documentação  hábil  ou  pendente  de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste Edital e do Contrato.

14.6  O  pagamento  do  objeto  desta  licitação  será  efetuado  em  moeda  corrente 
nacional, através de ordem bancária a favor da CONTRATADA, mediante a apresentação 
de nota fiscal/fatura pela CONTRATADA.

14.7  O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade do licitante 
vencedor junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por 
meio de consulta “on-line” feita pelo JBRJ, ou mediante a apresentação da documentação 
obrigatória  (Receita  Federal,  Dívida  Ativa  da  União,  FGTS  e  INSS),  devidamente 
atualizada.

15        DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

            A vigência do Contrato resultante deste Pregão é de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério do JBRJ, mediante celebração de 
Termo Aditivo entre as partes, limitada a vigência do contrato a 60(sessenta) meses, nos 
termos do Inciso II do Art.57 da lei nº 8.666/93.  
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16         DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1   A Contratada ,  no curso da vigência contratual, se obriga a aceitar, nas mesmas 
condições ora pactuadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
percentual  de até 25% (vinte e cinco por  cento)  do  valor  inicial  atualizado,  conforme 
estabelecido no § 1° do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

16.1.1 Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 1° do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93, a mesma poderá ser realizada desde que resultante de acordo entre as partes, 
conforme disposto no inciso II do § 2° do mesmo artigo.

16.2   O  contrato  poderá  ser  objeto  de  aditamento,  mediante  instrumento  específico, 
assinado  pelos  representantes  das  partes,  que  importe  em  alteração  de  condições 
contratuais, desde que observado o limite legal estabelecido e as formalidades legais. 

17    DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1 A contratada prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento)  do valor 
total do contrato, consoante o art. 56, § 1° da Lei n.° 8.666/93, combinado com o disposto 
no Decreto Lei n.° 1.737/79 e no Decreto n.° 93.872/86.

17.1.1  A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
da assinatura do Instrumento de contrato.

17.2 A garantia deverá ser apresentada em uma das seguintes modalidades, previstas 
no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93:

a) Caução  em  dinheiro  ou  em  títulos  da  dívida  pública,  devendo  estes  ter  sido 
emitidos sob a forma escritura, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

b) Seguro garantia.

c) Fiança bancária.

17.3   No caso da contratada optar pela apresentação de garantia sob a forma de caução 
em  dinheiro,  deverá  fazê-lo  por  meio  de  depósito  caucionado  na  Caixa  Econômica 
Federal, em conformidade com o disposto no Art. 1° do Decreto Lei 1.737/79.

17.4  A  garantia  deverá  ter  o  seu  valor  proporcionalmente  complementado,  quando 
ocorrer  modificação  no  valor  total  do  contrato  ou  quando  ocorrer  sua  utilização  para 
cobertura de eventuais multas aplicadas.

17.5   O JBRJ fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução 
do serviço ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da contratada ou de 
seu preposto, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo recursal.

17.7   Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em pagamento  de  qualquer  obrigação,  ou 
reduzido  em  termos  reais  por  desvalorização  da  moeda,  de  forma  que  não  mais 
represente  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato,  a  contratada  se  obriga  a 
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restabelecer o valor real da garantia, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data em que para tanto for notificado pelo JBRJ.

17.8 O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar,  no 
caso de rescisão por culpa da contratada, ou reparação por perdas e danos, sem prejuízo 
das sanções cabíveis.

18.9 O valor da garantia será liberado pelo JBRJ, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do término do contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela contratada, 
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados ao 
JBRJ na execução do objeto contratado.

17.10  A  garantia  ficará  retida  até  que  a  contratada  comprove,  quando  da  rescisão 
contratual,  o  pagamento  pela  contratada  das  verbas  rescisórias  ou  a  realocação  dos 
empregados em outra atividade de prestação de serviços , sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho.

18 DA REPACTUAÇÃO
18.1 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano.

18.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir:

18.2.1   Da data do orçamento a que a proposta se referir,  admitindo-se, como termo 
inicial,  a  data  do  acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente, 
vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  quando  a  maior  parcela  do  custo  da 
contratação  for  decorrente  de  mão-de-obra  e  estiver  vinculado  às  datas-base  destes 
instrumentos.

18.3  Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 
data da última repactuação ocorrida.

18.4  As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação.

18.4.1   O prazo para apresentação do pedido  de repactuação contratual  será  de 60 
(sessenta)  dias  contados a partir  da data da homologação da Convenção ou Acordo 
coletivo que fixar o novo salário normativo das categorias profissionais abrangidas pelo 
contrato.

18.4.1.1  Se  o  pedido  de  repactuação  contratual  for  apresentado  após  o  prazo 
estabelecido no item 18.4.1 ,  os efeitos financeiros da repactuação serão contados a 
partir da data da solicitação. 

18.4.2      É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta  inicial,  exceto  quando  se tornarem obrigatórios  por  força  de  instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

18.4.3       Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante 
negociação entre as partes, considerando-se:
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a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração.

b) As particularidades do contrato em vigência.

c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais.

d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada.

e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes.

f) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

18.4.4   A análise da solicitação de repactuação ficará suspensa enquanto a contratada 
não  cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pelo  JBRJ  para  a 
comprovação da variação dos custos.

18.4.5 O JBRJ poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada.

18.5 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

18.5.1 A partir da assinatura do Termo Aditivo ou Apostilamento , mediante acordo das 
partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de  periodicidade  para  concessão  das  próximas 
repactuações futuras.

18.5.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras, ou

18.5.3  Em data anterior a repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão  do  custo  de  mão-de-obra  e  estiver  vinculada  a  instrumento  legal,  acordo, 
convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,  assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

a) No caso previsto  no  subitem 18.5.3,  o  pagamento retroativo  deverá ser  concedido 
exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade,  e apenas em relação à 
diferença porventura existente.

b)  O JBRJ  deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  são  compatíveis  com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa.

c) O  JBRJ  poderá  prever  o  pagamento  retroativo  do  período  que  a  proposta  de 
repactuação permaneceu sob sua análise,  por meio de Termo de Reconhecimento de 
Dívida. 

d) Na hipótese do parágrafo anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise 
do JBRJ será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da 
próxima repactuação.
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19.  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

19.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

19.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a)  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  JBRJ  ,  nos  casos 
enumerados nos incisos I  a XII  e XVII  do artigo 78 da Lei  8.666/93,  notificando-se à 
contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto no artigo 
109, “I”, letra “e”, da Lei nº 8.666/93.

b) Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  caso  haja  conveniência  para  a 
Administração  do  JBRJ  ,  reduzida  a  termo  no  Processo  Administrativo,  desde  que, 
cumprido o estabelecido no parágrafo 1° do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislação vigente.

19.3 A rescisão administrativa  ou amigável  será  precedida  de autorização  escrita  e 
fundamentada da autoridade competente.

19.4 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do 
processo, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa.

19.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/93:

a) O  não  cumprimento  ou  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais, 
especificações, projetos ou prazos.

b) Atraso injustificado no início da execução contratual.

c) O desatendimento das determinações regulares do servidor do JBRJ designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

d) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
artigo 67, da Lei n.° 8.666/93.

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.

f) A dissolução da sociedade.

g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
que prejudique a execução do contrato.

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o JBRJ e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

i)  A supressão, por parte da Administração do JBRJ, acarretando modificação do 
valor  do Contrato além do limite permitido no § 1°  do artigo 65,  da Lei  n.°  8.666/93, 
ressalvado o disposto no inciso II do § 2° do art. 65 do mesmo diploma legal.

j) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do JBRJ , por prazo superior a 
120 (cento e vinte)  dias,  salvo em caso de calamidade pública,  grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou, ainda,  por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
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contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas, 
assegurado  à  contratada,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

l) A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.

m)  Descumprimento do disposto no inciso V do art.  27, da Lei n.° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

n) Lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  comprovar  a 
impossibilidade da perfeita execução contratual, nos prazos estipulados.

o) Paralisação  da  execução  contratual  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à 
Administração.

p) Sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  à  fusão,  cisão  ou 
incorporação, não admitidos no Edital, Anexos ou no Contrato.

19.6   A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial  ou  extrajudicial  por  parte  do  JBRJ,  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do 
Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
Instrumento e em Lei, até a completa indenização dos danos.

19.7  O JBRJ  poderá rescindir  o contrato de pleno direito,  mediante comunicação por 
escrito, no caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII e 
XVIII,  da  Lei  n.°  8.666/93,  não  cabendo  à  contratada  o  direito  de  qualquer  ação  ou 
reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes.

20  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O presente Edital  e seus Anexos,  bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão  parte  integrante  da  Nota  de  Empenho  e  do  Contrato  ,  independentemente  de 
transcrição.

20.2  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do 
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública (§. 3º artº. 43º da Lei nº. 8.666/1993).

20.3 O Instituto de Pesquisas  Jardim Botânico  do Rio  de Janeiro  poderá revogar  a 
presente  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la 
por  ilegalidade,  de  ofício  ou por  provocação  de terceiros,  mediante  parecer  escrito  e 
devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento 
das propostas, sem que caiba, às licitantes, qualquer reclamação ou direito à indenização 
ou reembolso, de acordo com o artº. 49, da Lei nº. 8.666/93.

20.4  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro não será, em 
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nenhum caso,  responsável  por  esses custos,  independentemente  da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

20.5  Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.6   A  absorção,pela  Contratada,  de  empregados  pertencentes  aos  quadros  da 
empresa sucedida, fica condicionada à comprovação da regular rescisão dos respectivos 
contratos  de  trabalho,  bem  como  do  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  e  verbas 
indenizatórias pertinentes.

20.7  No interesse da Administração  do  JBRJ,  resguardado  o  interesse  do Serviço 
Público, o objeto da Nota de Empenho poderá ser aumentado ou suprimido, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado (conforme dispõem 
os parágrafos 1° e 2° do art. 65 da Lei no 8.666/93), ficando o proponente que vier a ser 
contratado,  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários. 
20.8  Por  acordo  entre  as  partes,  as  supressões  poderão  ser  superiores  ao  limite 

estabelecido no subitem anterior, conforme dispõe o art. 65 da Lei no 8.666/93. 

20.9  Por  determinação  legal,  através  da  IN-MARE  n°  05/95  e  Lei  nº  10.522,  de 
19/07/2002,  o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro fará consulta 
obrigatória ao SICAF e ao Cadastro Informativo de créditos não quitados ao Setor Público 
Federal - CADIN, mesmo estando adjudicado o objeto e homologado o procedimento, e 
deixará de contratar o licitante vencedor, caso seja constatada a existência de registro de 
débito relativo ao INSS, ao FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, e no CADIN 
em pesquisa a ser realizada após a homologação do procedimento.

20.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só se iniciam e vencem, em dias 
de expediente normal do JBRJ (em conformidade com o art. 110, da Lei nº. 8.666/1993).

20.11  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

20.12 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem comprometimento  da  segurança da 
futura contratação. 

20.13  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  em  direito  à 
contratação.

20.14  Aplica-se a esta licitação denominada Pregão Eletrônico, a Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002, o regulamento aprovado pelos Decretos 5.450 de 31 de maio de 2005, Lei 
Complementar  nº  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  6.204/2007,  Instrução 
Normativa nº 02/2008-SLTI-MPOG aplicam-se subsidiariamente,  para a modalidade de 
Pregão Eletrônico, as normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
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20.15  Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente Edital e seus anexos.

Rio de Janeiro,   19 de  abril  de  2010.

Milton Ferreira Botelho

Pregoeiro
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

 EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004/ 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011000083 /2010-87

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.  OBJETO 
1.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa 
especializada para prestação de serviço de mão-de-obra na categoria de OPERADOR DE 
CAIXA, SUPERVISOR  e  RECEPCIONISTA,  para  executar  nas  bilheterias  do  JBRJ 
respectivamente, serviços  operacionais relacionados a venda de ingressos e acesso ao 
Parque, recepção e de supervisão dessas atividades,  com fornecimento de materiais de 
apoio:  rádios  comunicadores,  bicicletas,  uniforme  completo,  calçados,  crachá  de 
identificação e ponto eletrônico, para atender as necessidades do controle de acesso do 
Instituto  de  Pesquisas  Jardim  Botânico  do  Rio  de  Janeiro,  conforme  quantidades, 
condições e especificações constantes  neste Termo de Referência. 

2.  JUSTIFICATIVA 
2.1  A  contratação  dos  serviços  de  Operador  de  Caixa,  Supervisor  e  Recepcionista 
pretendida neste Pregão tem como finalidade melhorar as condições de atendimento ao 
grande número de pessoas que visitam o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro

2.2  Estes  serviços  são  contratados  pelo  JBRJ  através  de  execução  indireta  – 
terceirização tendo em vista que o quadro de pessoal da Instituição não conta com mão 
de obra para esses serviços. 

3.  OBJETIVO 
3.1 O objetivo fundamental da contratação dos serviços é manter o controle de entrada e 
saída para  o  público  pagante,  os  servidores  e  todos  os  usuários  que  frequentam as 
dependências da Unidade. 
3.2  A prestação de serviços de operadores de caixas, supervisão e recepção deverá ser 
executada  de  forma  continuada,  pois  servem  de  apoio  à  realização  das  atividades 
essenciais ao cumprimento da missão institucional da entidade. 
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4 – FUNDAMENTO LEGAL 
4.1 A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, tem 
amparo nas normas e procedimentos contidos na Instrução Normativa nº 02/SLTI-MPOG, 
de 30 de abril de 2008,  Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto 5450, de 31/05/2005 e do 
Decreto 2271, de  07/07/1997.

5 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 Os serviços serão executados nas Bilheterias  do JBRJ ,  nos locais  e respectivos 
guichês indicados no  quadro abaixo :

      Local Postos de Serviço Acesso
01. (um) guichê na Rua 
Jardim Botânico nº 920)(*) 

operador de caixa
 recepcionista

 supervisor

Aquisição  de  ingressos,  entrada 
somente  de  pedestres  (Acesso 
geral)

02. (dois) guichês em frente 
ao Centro de Visitantes, 
acesso a R. Jardim Botânico 
nº 1008(*) 

operador de caixa
 recepcionista

 supervisor

Aquisição de ingressos, entrada de 
pedestres,  pagamento  de 
estacionamento (Acesso geral)

03. (um) guichê na Rua 
Pacheco Leão, altura do 
número 100(*) 

operador de caixa Aquisição  de  ingressos,  entrada 
somente  de  pedestres  (Acesso 
geral)

04. (uma) catraca de acesso 
na Rua Pacheco Leão nº 915

volante Entrada somente de funcionários

05.(uma) catraca de acesso 
na Rua Pacheco Leão nº 
1.235

volante Entrada somente de funcionários

TOTAIS 8 5
(*)  os locais  e  respectivos  guichês com funcionamento todos os dias,  inclusive 
sábados, domingos e feriados, de 08:00 às 17:00 h

5.2   O horário de expediente dos servidores do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do 
Rio de Janeiro é de 08:00 às 17:00h , de 2ª a 6ª feira, e o horário de visitação do público 
de  08:00  h  às  17:00  h  ,  todos  os  dias  da  semana,  inclusive,  sábados,  domingos  e 
feriados. 
5.3Como os serviços de controle de acesso ao âmbito do JBRJ serão realizados tanto 
para os servidores, como para visitantes, a quantidade, categoria e turno de trabalho dos 
funcionários do Contrato deverá atender a essa necessidade.

5.4   A  quantidade  de  usuários  dos  escritórios  do  JBRJ  é  de  aproximadamente  850 
pessoas , considerando um efetivo de 250 servidores do órgão,  mais 600 pessoas  na 
qualidade de contratados, estagiários, bolsistas, voluntários e alunos, cuja frequência nas 
dependências não se caracteriza como contínua.    
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5.5   A média  mensal  de visitantes  do JBRJ é  de aproximadamente  35.000 pessoas, 
conforme registros do último ano de 2009. 

5.6  O JBRJ sempre que necessário procederá à readequação dos pontos de acesso ao 
JBRJ   ,  tanto  para  supressão  como para  acréscimos,  decorrentes  de  interdições  ou 
ampliações  informadas  pela  Coordenação  de  Restauração,  Manutenção  e  Obras  do 
JBRJ.   

6 – DETALHAMENTO TÉCNICO

6.1.   Atribuições, Distribuição e Quantificação do Serviço

61.1. A empresa contratada disponibilizará 02(duas) vagas para funcionários deficientes 
físicos 

6.1.2.   Atribuições Operador de Caixa (4 postos = 08 funcionários)
- Venda de ingressos individuais, recebimento de pagamento do estacionamento;
-  Controle de acesso ao Parque, mediante identificação e liberação de cartão de acesso;
- Abertura e fechamento do caixa;
- Conferência do caixa com emissão e assinatura de borderô;
- Entrega do formulário do SEA (Serviço de Educação Ambiental) para visitação escolar, 
aos professores com grupos escolares que visitam o JBRJ;
- Demais atividades inerentes a venda de ingressos, estacionamento e acesso ao Parque.

6.1.3.   Atribuições do Supervisor (5 postos = 04 funcionários)
- Supervisionar as atividades dos funcionários operadores de caixas e portões de acesso;
- Orientar ao público visitante quanto aos acessos ao arboreto;
- Auxiliar administrativamente a Assessoria de Gestão de Receitas, principalmente no que 
se refere ao funcionamento das bilheterias, equipamentos, materiais, entre outros 
relacionados as atividades desenvolvidas pelos operadores de caixa e a relação destes 
com o público interno e externo do JBRJ;
- Validar a conferencia dos caixas e sangrias no final e/ou no decorrer do dia;
- Fornecer troco aos caixas;
- Zelar pelo bom desenvolvimento das atividades supervisionadas, orientando os 
operadores quanto ao cuidado com os equipamentos, procedimentos de vendas e 
controle de acesso, utilização de material sem desperdício, comunicando toda e qualquer 
necessidade a Assessoria de Gestão de Receitas, para que a infra-estrutura necessária 
as atividades sejam medidas e até melhoradas.

6.1.4.   Atribuições do Recepcionista (2 postos = 04 funcionários)
-  Controle de acesso ao Parque, mediante identificação e liberação de cartão de acesso;
- Entrega do formulário do SEA (Serviço de Educação Ambiental) para visitação escolar, 
aos professores com grupos escolares que visitam o JBRJ;
- Demais atividades inerentes a venda de ingressos, estacionamento e acesso ao Parque;
- Cadastramento  e entrega de cartões de acesso para os usuários.
- Os profissionais ocupantes deste cargo devem ser bilíngues.
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6.2.   Supervisão Geral e Segurança do Trabalho
6.2.1. O serviço ficará sob a orientação e fiscalização da Assessoria de Gestão de 
Receitas da Coordenação de Planejamento e Orçamento da Diretoria de Gestão do JBRJ 
e supervisionado por pessoa designada pela contratada.
6.2.2. O serviço será executado diariamente no horário de 8:00 às 17:00 horas, inclusive 
sábado, domingo e feriado, cumprindo uma jornada de 44 horas semanais, em regime de 
escala.
6.3. Produtos e Materiais Fornecidos pela Contratada
6.3.1. A contratada deverá disponibilizar à contratante uniforme completo(roupas e 
calçados), rádios comunicadores, bicicletas, crachá de identificação e ponto eletrônico.

6.3.2. Oferecer cursos quando identificado pela contratante a necessidade do mesmo 
para melhor desempenho das atividades desenvolvidas, bem como realizar treinamentos 
periódicos, visando a qualidade no atendimento ao público em geral.

6.4. Formação de Preços
- Os serviços serão pagos conforme a medição dos serviços efetuados, considerando a 
efetiva assiduidade dos componentes das equipes de trabalho aos preços fornecidos, 
para cada função especificada, conforme planilha de formação de preços;
-  Os custos de materiais, cursos e treinamentos deverão ser distribuídos na composição 
de preços;
-    Os demais insumos, tais como: taxas, seguros, tributos e outros, deverão estar 
inclusos nos preços propostos.

6.5. Rotinas e procedimentos para a Prestação dos Serviços
a) O funcionário chegará ao local de trabalho com antecedência mínima de 

30 minutos da abertura da bilheteria que deverá estar em funcionamento 
as 8:00 horas;

b) Após a  marcação da entrada no ponto  eletrônico,  seguirá   para  seu 
posto de trabalho, onde aguardará o supervisor da vigilância entregar-
lhe o malote de fundo de troco, referente ao ponto de venda no qual está 
escalado para aquele dia;

c) Após  isso,  fará  a  abertura  do  caixa  iniciará  o  Sistema de  venda  de 
Ingressos e Sistema de pagamento do estacionamento;

d) O funcionário escalado para executar o Sistema de Acesso, não terá o 
procedimento  de  entrega  de  malotes,  ficando  a  seu  serviço  a 
identificação e liberação dos cartões de acessos;

e) As 17:00 horas, os Sistemas de venda de ingressos, de acesso e de 
estacionamento  deverão  ser  finalizados  bem  como  se  iniciará  o 
fechamento dos caixas,  salvo em situações adversas ou previamente 
comunicado;

f) O fechamento e conferência do caixa,  é acompanhado pelo Fiscal de 
Caixa e Supervisor de Segurança, sendo finalizado com a emissão de 
borderô, que deverá ser assinado por todos;

g) O operador do Sistema de acesso deverá imprimir relatório dos acessos 
ocorridos durante o dia, encaminhando-o no dia seguinte a Assessoria 
de Receitas;

h) Estas  rotinas  poderão  ser  alteradas/ajustadas  de  acordo  com  as 
necessidades do JBRJ.
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7. Obrigações e responsabilidades da Contratada
a) Cumprir as rotinas e procedimentos definidos;
b) Atender com cortesia e presteza ao determinado pela Fiscalização do 

JBRJ;
c) Implantar,  de forma adequada,  a execução e supervisão permanente 

dos  serviços,  de  maneira  a  obter  uma  operação  correta  e  eficaz, 
realizando os serviços de modo meticuloso e constante;

d) Indenizar  por  danos  e/ou  prejuízos  ao  JBRJ,  inclusive  a  terceiros, 
causados  por  seus  funcionários,  referentes  ao  descumprimento  das 
normas e/ou negligência comprovada;

e) Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos 
termos da legislação vigente;

f) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços,  encaminhando  elementos  portadores  de  atestados  de  boa 
conduta e demais referências,  tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho;

g) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 
24  (vinte  e  quatro)  horas  após  notificação,  qualquer  empregado 
considerado com conduta inconveniente pela Administração;

h) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, 
com fotografia recente;

i) Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, 
elementos  capazes  de  tomar  decisões  compatíveis  com  os 
compromissos assumidos;

j) Implantar, de forma adequada,  a planificação, execução e supervisão 
permanente  dos  serviços,  de  forma a obter  uma operação  correta  e 
eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante;

k) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de 
garantir  o  bom  andamento  dos  mesmos  permanecendo  no  local  do 
trabalho,  em  tempo  integral,  fiscalizando  e  ministrando  a  orientação 
necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a 
obrigação  de  reportarem-se,  quando  houver  necessidade,  ao 
responsável  pelo  acompanhamento  dos  serviços  da Administração  e 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 
falhas detectadas;

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, 
das normas disciplinares determinadas pela Administração;

m) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por 
meio de seus encarregados;

n) Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;

o)  Instruir  os seus empregados,  quanto à prevenção de acidentes nas 
áreas da Administração;

p) Registrar  e  controlar,  juntamente  com  o  preposto  da  Administração, 
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências havidas;
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q) Fazer  seguro  de  seus  empregados  contra  riscos  de  acidentes  de 
trabalho,  responsabilizando-se,também,  pelos  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da  execução  do 
Contrato, conforme exigência legal;

r) Realizar  treinamento/capacitação  periódicos  dos  empregados  sobre 
boas práticas de tratamento ao público em geral;

s) Providenciar  com  antecedência  necessária  a  substituição  de 
funcionários  em  caso  de  férias,  licenças  ou  outros  afastamentos 
previstos;

t) Providenciar no prazo de até 4 horas corridas a cobertura de posto em 
caso  de  falta  de  funcionário,  período  esse  que  será  coberto  pelo 
supervisor.

8. Obrigações da  Administração
a) Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidores  especialmente 

designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93;
b) Disponibilizar instalações sanitárias;

        c)   Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;

8. Fiscalização e Controle
a)  Não  obstante  a  contratada  seja  a  única  e  exclusiva  responsável  pela 

execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

b)  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de 
empregado  da  contratada  que  estiver  sem  uniforme  ou  crachá,  que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

c)  Examinar  as  Carteiras  Profissionais  dos  empregados  colocados  a  seu 
serviço, para comprovar o registro de função profissional;

d) Solicitar à contratada a reposição de uniforme que esteja em desacordo 
com a boa aparência e conservação;

       
Rio de Janeiro,RJ, 19 de abril de 2010

Jacyra dos Santos
  Assessoria de Gestão de Receitas

                                               Autorizo Termo de Referência

Rio de Janeiro, .......... de  abril  de 2010

LISZT B.VIEIRA
Presidente do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico

do Rio de Janeiro
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INSTITUTO DE PESQUISAS  JARDIM  BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004 / 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011.000083 /2010-87

ANEXO II

       PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – ANEXO  DA PROPOSTA

(Redação dada pela retificação publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de maio de 
2008, Seção 1, página 127)

Nº Processo  

Licitação Nº  

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Município/UF 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Co-
letivo

D Tipo de serviço 

E Unidade de medida 

F Quantidade (total) a contratar (em função da unidade de medida) 

G Nº de meses de execução contratual
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Mão-de-obra

Módulo de Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Unidade de medida – tipos e quantidades

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distin-
tas)

Quantidade

-

-

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

2 Salário mínimo oficial vigente 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota: Deverão ser informados os valores unitários por empregado.

I Remuneração % Valor (R$)

A Salário 

B Adicional Noturno

C Adicional Periculosidade 

D Adicional Insalubridade

E Outros (especificar)

Total de Remuneração

III Insumos de Mão-de-obra(*) Valor (R$)

A Transporte 

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)

C Uniformes/equipamentos

D Assistência médica

E Seguro de vida

F Auxílio funeral
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G Outros (especificar)

 Total de Insumos de Mão-de-obra

Nota (*): o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor even-
tualmente pago pelo empregado).

Quadro com Detalhamento de Encargos Sociais e Trabalhistas

Nota: (1) Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclu-
sive adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devida-
mente justificado.

(2) As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados 
serviços que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada 
para com a Administração.

Grupo "A":

01 - INSS (____%)R$

02 - SESI ou SESC (____%)R$

03 - SENAI ou SENAC (____%)R$

04 - INCRA (____%)R$

05 - salário educação (____%)R$

06 - FGTS (____%)R$

07 - seguro acidente do trabalho (____%)R$

08 - SEBRAE (____%)R$

Grupo "B": 

09 - férias (____%)R$

10 - auxílio doença (____%)R$

11 - licença maternidade (____%)R$
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12 - licença paternidade (____%)R$

13 - faltas legais (____%)R$

14 - acidente de trabalho (____%)R$

15 - aviso prévio (____%)R$

16 - 13º salário (____%)R$

Grupo "C"

17 - aviso prévio indenizado (____%)R$

18 - indenização adicional (____%)R$

19 - indenização (rescisões sem justa causa) (____%)R$

Grupo "D":

20 - incidência dos encargos do grupo "A"

sobre os itens do grupo "B" (____%)R$

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS -

R$ _______,__ (__________________________) (___%)

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais):

R$_____,_____ (_____________________________________).
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 Demais Custos

Módulo: Demais componentes

Demais Componentes % Valor

A Despesas Operacionais/administrati-
vas

B Lucro

Total de Demais Componentes

Módulo: Tributos

 Tributos % Valor

A Tributos Federais (exceto IRPJ e 
CSLL)

(especificar)

B Tributos Estaduais/Municipais

(especificar)

C Outros tributos

(especificar)

Total de Tributos

Nota: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do fatu-
ramento. 

Quadros-resumo

Quadro-resumo da Remuneração da Mão de Obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado)

Valor unit. (R$)

A Remuneração

B Encargos sociais %

C Insumos de mão-de-obra
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D Subtotal

E Reserva técnica %

Total de Mão-de-obra

Nota: (1) D = A + B + C 

(2) O valor da Reserva técnica é obtido multiplicando-se o percentual sobre o sub-
total da mão-de-obra principal.

Quadro-resumo do Valor Mensal do Serviço

Valor Mensal Total ref. Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Unid / Elementos Valor

A Mão-de-obra (vinculada à execução dos serviços)

B Insumos diversos (mat./maq./equip.)

C Demais componentes.

D Tributos

E Valor mensal do serviço

F Preço mensal do serviço com menor nº de dias trabalhados (quan-
do for o caso)*

G Valor por unidade de medida 

H
Valor global da proposta

(valor mensal do serviço. X nº meses do contrato).

(*) Valor Mensal da Mão-de-obra para prestação de serviços com menor nº de dias de 
execução contratual na semana (quando for o caso) = Valor mensal do serviço x Dias Efe-
tivamente trabalhados / Dias da semana usados para cálculo do valor cheio.
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E

Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro

     EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004/ 2009

PROCESSO JBRJ n° 02011000083/2010-87

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

_______________________________________  (Nome  da  Empresa),  CNPJ  nº 

___________________,  sediada  à Rua  _______________________ declara,  sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 

sua habilitação no presente processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 004/2010, e ainda, 

que não está  impedida  de  participar  de  licitação  em qualquer  Órgão ou Entidade  da 

Administração  Pública,  direta  ou  indireta,  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

____________________, em _______ de ________________ de 2010.

______________________________
Assinatura e Carimbo da Empresa
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

                                                       EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004  / 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011.000083/2010-87

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

__________________________________________,  inscrito  no  CNPJ 

nº___________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal,  o  Sr  (a). 

______________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº. 

____________________ e do C.P.F. nº ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).*

_________________, _____ de_______________2010.
 

                                           ________________________________________

                     (representante legal)

*(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Documento em conformidade com o Decreto nº 4.358, de 5 de setembro de 2002.
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E

INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004/ 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011000083 /2010-87

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA
 

_______________________________________, CNPJ nº_______________________, 
                             (nome da empresa)
sediada ______________________, por intermédio de seu representante legal infra-
                            (endereço)
assinado,  e  para  os  fins  do  Pregão  Eletrônico   nº  004/2010,  Processo  nº 
02011.083/2010-87,     DECLARA expressamente que realizou visita técnica no JBRJ e 
vistoriou os locais onde serão realizados os serviços de operador de caixa, supervisor e 
recepcionista  bilíngue,  identificando  as  necessidades  dos  serviços,  a  natureza  das 
atividades, fornecimento de material de apoio: rádios comunicadores, bicicleta, uniformes 
completos, calçados, crachá de identificação, ponto eletrônico , utensílios e equipamentos 
requeridos.  

Rio de Janeiro , _________ de _____________________ de 2010.

_________________________________________
Assinatura e nome do representante legal da empresa

Pelo JBRJ
_____________________________________

                                        nome do servidor :.................................................

                                        matrícula : .......................................................
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

                                                       EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004/ 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011000083 /2010-87

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO JBRJ Nº __________/2010
 

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O  INSTITUTO  DE 
PESQUISAS  JARDIM  BOTÂNICO DO RIO DE 
JANEIRO - JBRJ, AUTARQUIA VINCULADA AO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, E A 
EMPRESA  ..................,  NA  FORMA  ABAIXO, 
TENDO  EM  VISTA  O  PROCESSO  JBRJ  Nº 
02011.000083/2010-87,  RELATIVO  AO 
PREGÃO ELETRÔNICO JBRJ Nº 004 /2010.

O  INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO – 
JBRJ, Autarquia Federal vinculada ao MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE – MMA, criada 
pela Lei nº. 10.316 de 06 de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 
07 de dezembro de 2001, com sede à Rua Jardim Botânico, nº 1008, inscrito no CNPJ do 
Ministério  da  Fazenda  sob  o  número  04.936.616/0001-20,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do JBRJ,  LISZT BENJAMIN 
VIEIRA, domiciliado à rua Pacheco Leão nº 915, Jardim Botânico – Rio de Janeiro/RJ, 
portador  do documento  de  identidade  nº  01890227-0/IFP-RJ,  inscrito  no  Cadastro  de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o nº 678.165.177-34, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei nº 10.316, de 06 de dezembro de 2001, publicada no 
Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2001 e o Decreto nº 4.753, de 20 de junho 
de 2003, publicado no Diário Oficial  da União,  de 23 de junho de 2003, publicado no 
Diário Oficial da União N° 118, de 23 de Junho de 2003, seção I, página 1-3 e, por outro 
lado,e  por  outro  lado  a  empresa,  ............  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
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Jurídicas  do Ministério  da Fazenda  (CNPJ)  sob  o  número .........................,  com sede 
à  ........................nº  ......,  bairro  .............,  estado  ..............,  CEP:.............  ,  doravante 
denominada, CONTRATADA, neste  ato  representada  pelo  seu  representante  legal, 
Sr. .................... (qualificação) portador da carteira de identidade nº .................. e CPF/MF 
nº ................., domiciliado em ..............à rua ........................ nº ............, bairro .................., 
estado .............. CEP: ................, têm entre si, justo e adensado, e celebram, por força do 
presente  instrumento,  elaborado  de  acordo  com  minuta  examinada  pela  Assessoria 
Jurídica do JBRJ, “ex vi” do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada pelas Leis n° 8.883/94, republicada no Diário Oficial da união 
em  06  de  julho  de  1994  e  pela  Lei  nº  9.648  de  27  de  maio  de  1998,  doravante 
denominada, simplesmente, Lei nº 8.666/93 e, ainda o inciso IV do artigo 5° do Decreto n° 
93.237 de 08 de setembro de 1986 e autorizado por despacho do Presidente do Instituto 
de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, de conformidade com o disposto no art. 
61  da  Lei  nº  8.666/93,  exarado  do  Processo  JBRJ  retro  mencionado,  mediante  as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operador 
de  caixa, supervisor  e  recepcionista,  para  executar  nas  bilheterias  do  Instituto  de 
Pesquisas  Jardim Botânico  do  Rio  de Janeiro  respectivamente, serviços  operacionais 
relacionados a venda de ingressos e acesso ao Parque, recepção e de supervisão dessas 
atividades,  compreendendo o fornecimento de mão de obra, materiais de apoio: rádios 
comunicadores, bicicletas, uniformes completo, calçados, crachá de identificação, ponto 
eletrônico,  utensílios  e  equipamentos,  de acordo  com as  condições  e  especificações 
estabelecidas no Edital e Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
2.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, no interesse da Administração do JBRJ, 
resguardando  o  interesse  do  Serviço  Público,  e  nas  mesmas  condições  licitadas,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 
constante  da  proposta  devidamente  atualizada  de  conformidade  com  o  disposto  na 
Cláusula Oitava (conforme dispõem os parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93).

2.2 A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ser superior ao percentual 
disposto  no  art.  65,  parágrafo  1º  da  Lei  nº  8.666/93,  alterada  pela  Lei  nº  9.648/98, 
conforme dispõe o inciso II do Parágrafo 2° do art. 65 da mesma.

2.3 Todas as alterações serão informadas mediante ofício da Diretoria de Gestão do 
Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro à CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
3.1 A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo 
JBRJ nº  02011.000083/2010-87, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariarem:
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3.1.1 Edital do  Pregão nº 004/2010,  do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro, e seus Anexos.

3.1.2 Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela CONTRATADA, em 
____de  _______ de 2010; 

3.1.3    Aditivos de que trata a sub-cláusula 2.1 da Cláusula Segunda deste Contrato, 
quando houver.

CLÁUSULA QUARTA – DA LICITAÇÃO

Os serviços  ora  contratados foi  objeto  de licitação,  ma modalidade  de Pregão 
Eletrônico nº 001/2009,  de acordo com o disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o 
regulamento aprovado pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar 
nº  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  6.204/2007,  Instrução  Normativa  nº 
02/2008  ,  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, de 30 de abril de 2008,e  Edital constante de folhas 
___ a ____, do Processo JBRJ nº 02011.000083/2010-87. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
O prazo de vigência deste contrato é de 12( doze) meses , prorrogável, nos termos 

do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, contado da data da sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 O  CONTRATANTE  obriga-se  a  proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato : 

6.1.1 acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestar 
nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante 
especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 8.666/93;

6.1.2 efetuar os pagamentos à CONTRATADA;

6.1.3 aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2    cumprir  com as obrigações estabelecidas no Edital  e Termo de Referência  da 
licitação origem desta contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1  Zelar pela perfeita execução dos serviços, devendo sanar as falhas que porventura 
venham  a  ocorrer,  atendendo  de  imediato  a  essas  solicitações,  corrigindo  qualquer 
ocorrência de interrupção na prestação dos serviços. 
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7.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, objeto deste serviço, 
com  a  incumbência  de  proceder  imediatas  e  pertinentes  retificações,  referentes  a 
incoerências, quaisquer erros, omissões ou irregularidades nos serviços.

7.3 Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar 
com  a  administração  publica  apresentando  sempre  que  exigido  os  comprovantes  de 
regularidade fiscal.

7.4 Obrigação de apresentar, sempre que exigido pelo JBRJ, prova de quitação de 
todos  os  tributos,  impostos  e  taxas  e  quaisquer  encargos  incidentes  direta  ou 
indiretamente, sobre a prestação dos serviços contratados.

7.5  Executar  o  objeto  do  presente  contrato  com pessoas  idôneas,  contratadas  de 
acordo com a legislação  trabalhista  vigente e com experiência  e capacidade técnicas 
comprovadas.

7.6  Dar ciência ao JBRJ, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços. 

7.7  Apresentar ao JBRJ sempre que solicitado,  o programa de produção mensal e 
progressiva dos trabalhos, com a quantidade, o tipo e a característica de cada serviço, de 
modo a se conhecer a perfeita situação do cronograma.

7.8  Assumir  total  responsabilidade  por  quaisquer  danos  ou  falhas  que  seus 
empregados  venham  a  cometer  no  desempenho  de  suas  tarefas,  obrigando-se, 
outrossim, a indenizar o JBRJ por esses danos e prejuízos que eventualmente ocasionar.

7.9  Responder,  perante  o  JBRJ,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da 
fiscalização do JBRJ, indenizando-o, devidamente, por quaisquer  atos ou fatos lesivos 
aos  seus interesses,  os  quais  possam interferir  na  execução  do contrato,  sejam eles 
praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus.   A  responsabilidade 
estender-se-á  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a  Contratada  adotar  medidas 
preventivas contra esses danos,  com fiel  observância das exigências  das autoridades 
competentes e das disposições legais em vigor.

7.10 Recrutar e contratar a mão-de-obra, em seu nome e sob sua responsabilidade, 
sem qualquer solidariedade do JBRJ, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive 
os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem 
como,  de  seguros  e  quaisquer  outros  decorrentes  de sua condição  de empregadora, 
assumindo,  ainda,  com  relação  ao  contingente  alocado,  total  responsabilidade  pela 
coordenação e supervisão dos encargos administrativos.

7.11 Respeitar  e  fazer  cumprir  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho 
previstas na legislação pertinente, bem como, aquelas relativas à ecologia.

7.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo fiscal do contrato.
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7.13 Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas  necessárias  para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  objeto  do  presente 
contrato.
7.14   Cumprir com as obrigações estabelecidas no Edital e Termo de Referência  da 
licitação origem desta contratação 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATUAL
8.1  Pelos  serviços  descritos  na  Cláusula  Primeira,  o  Instituto  de  Pesquisas  Jardim 
Botânico do Rio de Janeiro, pagará o valor global anual de R$  ____________________ 

(........................................................),  conforme  preço  apresentado  na  proposta  da 
contratada,  correspondente  a  12(doze)  parcelas  mensais  de  R$ 
__________________(.................................) cada uma.

8.2   No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computados todos os custos 
com  materiais,  mão-de-obra,  impostos,  taxas,  e  demais  despesas  que,  direta  ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 A despesa  decorrente  deste  Contrato  correrá  à  conta  do  Orçamento  Geral  da 
União a cargo do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, previsto na 
seguinte classificação:

UG: 443020
Plano Interno:
Elemento de Despesa: 
Fonte: 
Tipo de Empenho: 
Nº da Nota de Empenho: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 Os  pagamentos  serão  feitos  por  crédito  em  conta  bancária,  nos  termos 
estabelecidos no Cronograma de execução dos serviços,  desde que esteja devidamente 
autorizado pelo Fiscal de Contrato do JBRJ.

10.2 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. 

10.2.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos  moratórios  devidos;  N  =  Números  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o 
pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  I  =  Índice  de  compensação  financeira  = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

10.3 O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em moeda corrente nacional, 
através  de ordem bancária  a favor  da Contratada,  mediante  a apresentação de Nota 
Fiscal / Fatura pela mesma.
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10.4 O pagamento  deverá  ser  solicitado  à  Diretoria  de  Gestão  do  JBRJ,  mediante 
apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal  /  Fatura  em  03  (três)  vias,  devidamente 
discriminada,  correspondente  ao  preço  previsto,  o  qual  somente  ocorrerá  depois  de 
devidamente  atestada  pela  Fiscalização  do  Contrato  encarregada  de  fiscalizar  e 
acompanhar a execução do presente Contrato, conforme disposto nos Arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93.

10.5 O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por 
meio de consulta  “on-line”  pelo JBRJ ou mediante a apresentação da documentação 
obrigatória (Receita Federal, FGTS e INSS) devidamente atualizados.

10.6 Havendo erro na nota fiscal / fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa aquela será devolvida  e o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-
á  após  a  regularização  da  situação  e/ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência contratual.

10.8 O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro poderá ainda sustar o 
pagamento de qualquer nota fiscal no todo ou em parte, nos seguintes casos:

10.8.1 serviços executados fora dos padrões técnicos e de qualidade atribuíveis à 
espécie;

10.8.2 existência de qualquer débito para com o JBRJ; e,

10.8.3 existência  de  débitos  para  com  terceiros  relacionados  com os  serviços 
contratados e que possa pôr em risco o seu bom andamento ou causar prejuízos 
materiais ou morais ao JBRJ ou a seus servidores.

10.9 Do valor da(s) nota(s) fiscal(ais) e/ou fatura(s) apresentada(s) para pagamento, 
será (ão) deduzida(s), de pleno direito:

10.9.1 multas impostas pelo Instituto, previstas na Cláusula Décima-Quarta - Das 
Penalidades;

10.9.2  multas,  indenizações  ou  despesas  a  ele  imposta,  por  autoridade 
competente,  em  decorrência  do  descumprimento  pela  Contratada  de  leis  ou 
regulamentos aplicáveis à espécie; e,

10.9.3 Cobrança indevida.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL
11.1 A  lavratura  do  presente  Contrato  decorrente  do Pregão  Eletrônico  JBRJ  nº 
004/2010, é realizada com fundamento na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em sua 
atual redação.

11.2  A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas 
cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhes 
supletivamente, os princípios da teoria geral  dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55, do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 Durante a vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada, 
controlada,  avaliada  e  fiscalizada  por  representante  da  Contratante,  designado  por 
Portaria do Presidente do JBRJ. bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso. 
12.2 O representante do JBRJ, anotará no respectivo processo administrativo todas as 
ocorrências  relacionadas com a execução dos serviços mencionados,  determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme determina 
o parágrafo 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

12.3 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços,  o Contratante reserva-se o direito  de,  sem que de qualquer  forma 
restrinja  a  plenitude  dessa  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa 
fiscalização sobre os serviços, podendo para isso:

12.3.1 ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contratado  que  tiver  sem  uniforme  ou  crachá,  que  embaraçar  ou  dificultar  a  sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

12.3.2  examinar os materiais e equipamentos utilizados, que deverão ser submetidos à 
aprovação  da  Fiscalização,  a  quem  caberá  impugnar  o  seu  emprego  quando  não 
atenderem aos requisitos de qualidade; e,

12.3.3 Proceder à cuidadosa vistoria para verificar a perfeita execução dos serviços.

12.4 Cabe à Contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes  ao  objeto  do  Contrato,  sem  que  disso  decorra  qualquer  ônus  para  o 
Contratante, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução 
da  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do Contratante ou 
de seus agentes e prepostos.

12.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas, por escrito, a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, conforme preceitua o parágrafo 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

12.6  A Contratada poderá manter preposto, aceito pela Administração do Contratante, 
para representá-la na execução dos serviços ora tratados.

44



CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  DO  RECEBIMENTO  E  ACEITAÇÃO  DOS 
SERVIÇOS   

13.1.  Verificado  o  adequado  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais,  a 
Fiscalização do Contrato efetuará o recebimento dos serviços, mediante o aceite na Nota 
Fiscal. 

13.2 Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer 
das  condições  contratuais,  a  fiscalização  lavrará  relatório  circunstanciado  dirigido  à 
autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

13.3 Não concluído o serviço dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1 Pela inexecução total  ou parcial  do objeto deste Contrato, erro,  imperfeição ou 
demora na execução,  inadimplemento e não veracidade das informações prestadas, o 
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada, segundo a extensão 
da falta, as seguintes sanções:

14.1.1 advertência;

14.1.2  multa  de  1,0  %(um  por  cento) por  dia  de  atraso  incidente  sobre  o  valor  do 
faturamento, no todo ou em parte, e que será cobrado em dobro a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia de atraso;

14.1.3 multa 2,0%(dois  por  cento) sobre  o  valor  total  do  Contrato,  por  infração  de 
qualquer cláusula contratual, dobrável na reincidência;

14.1.4 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;

14.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.1.6   multa  no  percentual  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o   valor  Contratual,  pela 
inexecução total ou parcial do fornecimento pactuado, e/ ou pelo cancelamento total ou 
parcial da Nota de Empenho, a pedido da CONTRATADA, a qualquer pretexto;

14.2 A  multa  será  aplicada  sobre  o  valor  do  Contrato  e  será  descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

14.3 As  multas  previstas  neste  Contrato  são  independentes  entre  si,  podendo  ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente.

14.4  O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Nacional,  no 
prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  da  notificação,  podendo  o  Contratante, 
descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas por ocasião do seu pagamento, ou 
cobrá-las judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos, 
segundo a Lei nº 6.830/80.
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14.5    Caberá recurso do ato que aplicar a penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da respectiva ciência, sem efeito suspensivo.

14.6 Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição  no  Cadastro  de Fornecedores  do  Contratante,  e  no que couber,  às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

14.7   A participação do licitante implicará tacitamente na aceitação plena e total  das 
condições estabelecidas na licitação objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO 

15.1 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o 
interregno mínimo de um ano.

15.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir:

15.2.1   Da data do orçamento a que a proposta se referir,  admitindo-se, como termo 
inicial,  a  data  do  acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente, 
vigente  à  época  da  apresentação  da  proposta,  quando  a  maior  parcela  do  custo  da 
contratação  for  decorrente  de  mão-de-obra  e  estiver  vinculado  às  datas-base  destes 
instrumentos.

15.3  Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 
data da última repactuação ocorrida.

15.4  As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a 
repactuação.

15.4.1   O prazo para apresentação do pedido  de repactuação contratual  será  de 60 
(sessenta)  dias  contados a partir  da data da homologação da Convenção ou Acordo 
coletivo que fixar o novo salário normativo das categorias profissionais abrangidas pelo 
contrato.

15.4.1.1  Se  o  pedido  de  repactuação  contratual  for  apresentado  após  o  prazo 
estabelecido no item 15.4.1 ,  os efeitos financeiros da repactuação serão contados a 
partir da data da solicitação. 

15.4.2      É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta  inicial,  exceto  quando  se tornarem obrigatórios  por  força  de  instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

15.4.3       Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante 
negociação entre as partes, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração.

b) As particularidades do contrato em vigência.

c) O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais.
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d) A nova planilha com a variação dos custos apresentada.

e) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes.

f) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

15.4.4   A análise da solicitação de repactuação ficará suspensa enquanto a contratada 
não  cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pela  ANS  para  a 
comprovação da variação dos custos.

15.4.5 O JBRJ poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada.

15.5 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

15.5.1 A partir da assinatura do Termo Aditivo ou Apostilamento , mediante acordo das 
partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de  periodicidade  para  concessão  das  próximas 
repactuações futuras.

15.5.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras, ou

15.5.3  Em data anterior a repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão  do  custo  de  mão-de-obra  e  estiver  vinculada  a  instrumento  legal,  acordo, 
convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,  assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

a) No caso previsto  no  subitem 19.5.3,  o  pagamento retroativo  deverá ser  concedido 
exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade,  e apenas em relação à 
diferença porventura existente.

b)  O JBRJ  deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  são  compatíveis  com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa.

c) O  JBRJ  poderá  prever  o  pagamento  retroativo  do  período  que  a  proposta  de 
repactuação permaneceu sob sua análise,  por meio de Termo de Reconhecimento de 
Dívida. 

d) Na hipótese do parágrafo anterior, o período que a proposta permaneceu sob a análise 
do JBRJ será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da 
próxima repactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

16.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a)  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração  do  JBRJ  ,  nos  casos 
enumerados nos incisos I  a XII  e XVII  do artigo 78 da Lei  8.666/93,  notificando-se à 
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contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto no artigo 
109, “I”, letra “e”, da Lei nº 8.666/93.

b) Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  caso  haja  conveniência  para  a 
Administração  do  JBRJ  ,  reduzida  a  termo  no  Processo  Administrativo,  desde  que, 
cumprido o estabelecido no parágrafo 1° do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislação vigente.

16.3 A rescisão administrativa  ou amigável  será  precedida  de autorização  escrita  e 
fundamentada da autoridade competente.

16.4 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do 
processo, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.5 Constituem motivos para a rescisão do contrato, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/93:

a) O  não  cumprimento  ou  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais, 
especificações, projetos ou prazos.

b) Atraso injustificado no início da execução contratual.

c) O desatendimento das determinações regulares do servidor do JBRJ designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

d) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
artigo 67, da Lei n.° 8.666/93.

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.

f) A dissolução da sociedade.

g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
que prejudique a execução do contrato.

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o JBRJ e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

i)  A supressão, por parte da Administração do JBRJ, acarretando modificação do 
valor  do Contrato além do limite permitido no § 1°  do artigo 65,  da Lei  n.°  8.666/93, 
ressalvado o disposto no inciso II do § 2° do art. 65 do mesmo diploma legal.

j) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do JBRJ , por prazo superior a 
120 (cento e vinte)  dias,  salvo em caso de calamidade pública,  grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou, ainda,  por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas, 
assegurado  à  contratada,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

l) A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada, 
impeditiva da execução do contrato.

m)  Descumprimento do disposto no inciso V do art.  27, da Lei n.° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.
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n) Lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  comprovar  a 
impossibilidade da perfeita execução contratual, nos prazos estipulados.

o) Paralisação  da  execução  contratual  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à 
Administração.

p) Sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  à  fusão,  cisão  ou 
incorporação, não admitidos no Edital, Anexos ou no Contrato.

16.6   A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial  ou  extrajudicial  por  parte  do  JBRJ,  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do 
Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
Instrumento e em Lei, até a completa indenização dos danos.

16.7  O JBRJ  poderá rescindir  o contrato de pleno direito,  mediante comunicação por 
escrito, no caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII e 
XVIII,  da  Lei  n.°  8.666/93,  não  cabendo  à  contratada  o  direito  de  qualquer  ação  ou 
reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA GARANTIA CONTRATUAL 
17.1 A contratada prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento)  do valor 
total do contrato, consoante o art. 56, § 1° da Lei n.° 8.666/93, combinado com o disposto 
no Decreto Lei n.° 1.737/79 e no Decreto n.° 93.872/86.

17.1.1  A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
da assinatura do Instrumento de contrato.

17.2 A garantia deverá ser apresentada em uma das seguintes modalidades, previstas 
no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93:

a) Caução  em  dinheiro  ou  em  títulos  da  dívida  pública,  devendo  estes  ter  sido 
emitidos sob a forma escritura, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

b) Seguro garantia.

c) Fiança bancária.

17.3   No caso da contratada optar pela apresentação de garantia sob a forma de caução 
em  dinheiro,  deverá  fazê-lo  por  meio  de  depósito  caucionado  na  Caixa  Econômica 
Federal, em conformidade com o disposto no Art. 1° do Decreto Lei 1.737/79. 

17.4  A  garantia  deverá  ter  o  seu  valor  proporcionalmente  complementado,  quando 
ocorrer  modificação  no  valor  total  do  contrato  ou  quando  ocorrer  sua  utilização  para 
cobertura de eventuais multas aplicadas.

17.5   O JBRJ fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução 
do serviço ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da contratada ou de 
seu preposto, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo recursal.

17.7   Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em pagamento  de  qualquer  obrigação,  ou 
reduzido  em  termos  reais  por  desvalorização  da  moeda,  de  forma  que  não  mais 
represente  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato,  a  contratada  se  obriga  a 
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restabelecer o valor real da garantia, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data em que para tanto for notificado pelo JBRJ.

17.8 O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar,  no 
caso de rescisão por culpa da contratada, ou reparação por perdas e danos, sem prejuízo 
das sanções cabíveis.

17.9 O valor da garantia será liberado pelo JBRJ, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do término do contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela contratada, 
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados ao 
JBRJ na execução do objeto contratado.

17.10  A  garantia  ficará  retida  até  que  a  contratada  comprove,  quando  da  rescisão 
contratual,  o  pagamento  pela  contratada  das  verbas  rescisórias  ou  a  realocação  dos 
empregados em outra atividade de prestação de serviços , sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  -  DA PUBLICAÇÃO
18.1 O  JBRJ  publicará  no  Diário  Oficial  da  União  o  extrato  do  presente  Contrato 
celebrado,  no  prazo  de  até  vinte  dias  da  data  de  sua  assinatura,  com indicação  da 
modalidade de licitação e seu número de referência.

18.2 O valor  pertinente à despesa da publicação retromencionada correrá as 
expensas da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, com expressa renúncia a 

qualquer  outro,   por   mais   privilegiado   que  seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, que vai assinado pelo representante legal do 
JBRJ e da contratada, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e mesmo efeito, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem, para que surta, entre si e seus 
sucessores, os efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro,           de                                       de 2010.

Liszt Benjamin Vieira
Presidente do Instituto de Pesquisas
Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Representante legal da empresa

Testemunhas:

Assinatura: _____________________________________________
Nome:
CPF:

Assinatura: _____________________________________________
Nome:
CPF:
                                                     

50



          
MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E

INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

                                                      EDITAL DE PREGÃO 

Nº 004/ 2010

PROCESSO JBRJ n° 02011000083 /2010-87

                                                     ANEXO VII                                                        

    GUIA DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

De acordo com a IN nº 02/2008, de 30/04/2008 da SLTI do Ministério do Planejamento

Anexo ao Contrato JBRJ nº _______/2010     

1. Fiscalização inicial (no momento em que a terceirização é iniciada)

1.1 Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá todos os em-
pregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com as se-
guintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário,  adicio-
nais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimen-
tação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, horas extras trabalhadas.

1.2 Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela 
empresa e pelo empregado. Atenção especial para a data de início do contrato de traba-
lho, a função exercida, a remuneração (importante esteja corretamente discriminada em 
salário-base, adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de 
trabalho.

1.3 O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato admi-
nistrativo.

1.4 O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT)

1.5 Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas ter-
ceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito).
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1.6 Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de traba-
lho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais 
condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPIs).

2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)

2.1 Elaborar planilha-mensal que conterá os seguintes campos: nome completo do em-
pregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, 
licenças, faltas, ocorrências.

2.2 Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente. Exi-
gir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto ele-
trônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.

2.3 Exigir da empresa comprovantes de pagamento dos salários, vales-transporte e auxí-
lio alimentação dos empregados.

2.4 Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e dos im-
postos incidentes sobre a prestação do serviço.

2.5 Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

b)  cópia  da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quan-
do recolhimento for efetuado pela Internet;

c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

d) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

2.6 Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);

b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompa-
nhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando reco-
lhimento for efetuado pela Internet;

d) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).
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2.7 Consultar a situação da empresa junto ao SICAF.

2.8 Exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Dé-
bitos de Tributos e Contribuições  Federais  e o Certificado de Regularidade  do FGTS 
(CRF), sempre que expire o prazo de validade.

3. Fiscalização diária

3.1 Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e 
em quais funções. Fazer o acompanhamento com a planilha-mensal.

3.2 Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho. Deve ser 
instaurada uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por terceiriza-
dos. Deve-se combinar com a empresa a forma da compensação de jornada.

3.3 Evitar ordens diretas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas 
ao preposto da empresa. Da mesma forma eventuais reclamações ou cobranças relacio-
nadas aos empregados terceirizados.

3.4 Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação 
de folgas ou a compensação de jornada. Essa conduta é exclusiva do empregador.

4. Fiscalização especial

4.1 Observar qual é a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT). Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela em-
presa no dia e percentual previstos (verificar a necessidade de proceder ao equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato em caso de reajuste salarial).

4.2 Controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo.

4.3 A empresa deve respeitar as estabilidades provisórias de seus empregados (cipeiro, 
gestante, estabilidade acidentária).
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MINIST ÉRIO DO MEIO AMBIENT E
INST ITUTO DE PESQUISAS  JARDIM BOT ÂNICO DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2010
PROCESSO JBRJ n° 02011000083/2010-87

ANEXO VIII

                  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Identificação da Licitação : Pregão Eletrônico JBRJ nº 004/2010
______________________________________________________________(Identificaçã
o  completa  do  representante  da  Licitante/Consórcio)como  representante  devidamente 
constituído de  _______________________________(Identificação completa da licitante ) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 8.3.5 do Edital do Pregão 
JBRJ nº 004/2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar  do Pregão  nº 004/2010   foi  elaborada de 
maneira independente pela (Licitante/ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  JBRJ  nº  004/2010 por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 
JBRJ nº 004/2010 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico JBRJ  nº 004/2010, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;
(c) que não tentou,  por  qualquer  meio  ou por  qualquer  pessoa,  influir  na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico JBRJ nº 004/2010 
quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico JBRJ nº 
004/2010  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  comunicado  ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico JBRJ 
nº 001/2010 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico JBRJ nº 
004/2010 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer  integrante do Instituto de Pesquisas  Jardim Botânico do Rio  de 
Janeiro antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

_______________, em ___ de ______________ de __________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa)
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